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TADO DA PARNíEA

Ir\tqq
::-, -.,..--de

MUNICIPAL DE CÂMPINA GRANDE
SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAçÃo PoLíTlcA

k
De, 05 de outubro de 1999.

AUTORIZA O PODER PÚBLICO
IMPLANTAR O CÊNTRO DE

M(lp

L=t N.o 3736/

PRODI.!ÇÃO e coNFEeÇÕes oe
CAMPINA GRANDE E DA
OUTRAS PROVIDÊIUCIES.

O PREFEITO MUNIC]PAL DE CÂMPINA GRANDE,
faço Saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu Sanciono a
seguinte,

LEI

Art, {o Fica o Poder Executivo autorizado a
irnplantar o Centro de Produção e Comerciatização de Confecções e
Calçado* de Campina Grande.

Art. 20 - A Pr:efeitura Munlclpal de Campina Grande
dará a assietência contábil, tácnica e iurídica.

Àrt. 30 - O Poder Público firmará convênios com
organismos municipals, estaduaís federais e prlvados para a sua
implementação.

Art. 40 - A Prefeitura Munlcipal firmará convênios
com instituiçôes Íinanceiras para abertura rnanutenção de
flnanciamentos.rrr rqr rvrqr,,_,,.__e.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRÀNDE

SEGRETAR|A DE GOVERNO E COORDENAçÃO POLíT|CA

Art. 50 A Secretaria de indústria, Comércio e
Tecnologia será a responsável pela execução e coordenação do
Proleto e sua regulamentação.

Art. 6o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7o - Revogadas as disposiçÕes em contrário.
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